
PROJETO DE LEI Nº  4.285, DE  05 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe  sobre  alteração  de  denominação  de
via  pública,  localizada  no  Bairro  Centro
Norte  e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art.  1º  Passa  a  denominar-se  Rua João Fábio  Lopes  a  atual  Rua Oito  de
Novembro, localizada no Bairro Centro Norte, neste Município.

Art. 2º Fica o Setor Municipal competente encarregado da instalação de  placas
indicativas da nova denominação viária.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 05 de novembro de 2020

Luiz Perdigão
Vereador



JUSTIFICATIVA

A presente  proposição  visa  atender  solicitação  dos  moradores  da  Rua  Oito  de  Novembro,
conforme abaixo-assinado em anexo, os quais desejam prestar justa e merecida homenagem ao
Senhor João Fábio Lopes.

Mineiro, nascido na Cidade de Caratinga em 25/06/1951. Residiu até o ano de 1968 no bairro
Melo  Viana,  Município  de  Coronel  Fabriciano,  quando  a  família  se  transferiu  para  Belo
Horizonte, em busca de melhores condições de vida.

Habituada à vida no interior, a família não se adaptou na capital retornando em 1975  a  cidade
de Ipatinga, onde João Fábio ingressou como funcionário da Siderúrgica USIMINAS.

Como não sendo o trabalho com que sonhara, João Fábio pediu demissão da referida empresa e
iniciou seu primeiro negócio, uma  pequena banca de jornais e revistas no bairro Vila Celeste,
ainda em Ipatinga. Almejando estudar na Escola Técnica de Metalurgia da Acesita e observando
Timóteo como melhor destino para se viver, ensaiou voos mais altos visitando assim Timóteo a
procura de um ponto comercial.

Alugou um ponto comercial em Timóteo e fundou a Loja FASOM, primeira loja de discos de
vinil  e fitas,  em nossa cidade,  onde trabalhou por três anos, conseguindo então comprar um
terreno a Rua Padre Zanor, onde construiu sua loja e 33 quitinetes.

Impulsionado pelo espírito empreendedor, mudou de ramo e iniciou o Mercadão dos Móveis
onde foi por anos o maior lojista do ramo no município. Anos depois, em sociedade com seu
irmão Nilton Lopes Siman, empreenderam a construção de vários prédios na Cidade, dentre eles
destacamos  o Conjunto ASAS, com unidades habitacionais e comerciais, perfazendo térreo e 36
andares.

João Fábio abraçou a cidade de Timóteo com todo seu coração, sendo por anos grande gerador
de renda e emprego além de contribuir para o desenvolvimento de nossa cidade.

Diante  do  exposto,  solicitamos  o  apoio  dos  nobres  colegas  desta  Casa  Legislativa  para
concretização desta justa homenagem. 

Sala das Sessões, 05 de novembro de 2020 

 Luiz Perdigão
Vereador


